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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 023 SC
de 14 de agosto de 2020

PRORROGAÇÃO

O Secretário Municipal da Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal 5146/11.

Considerando os elementos constantes no: PMS 
11128/20.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação do contrato da seguinte 
funcionária pública, admitida em caráter tempo-
rário na data de 15 de agosto de 2019, referente 
ao Processo Seletivo 001/2018, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, que passam a 
vigorar até a data de 14 de agosto de 2021.

matr / funcionário / RG / função
   
20399 
LUCINEIA SOUZA SILVA 
34.780.004-X 
Professor Municipal I
  
JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Administra-
ção de Recursos Humanos
_________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 105/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, con-
forme Termo de Referência. 

 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/08/2020 às 
09h00min.

LOCAL: Câmara Municipal de Sumaré - Travessa 
1º Centenário nº 32 – Centro – Sumaré/SP – Fone/
Fax: (19) 3883-8810

CONSULTA E FORNECIMENTO DE EDITAL: O Edi-
tal e seus anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico www.camarasumare.sp.gov.br ou junto 
ao Departamento de Licitações, no endereço ci-
tado, de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 11h30 e das 
13h00 às 16h30, mediante o recolhimento aos 

Atos, Editais
e Avisos

cofres públicos da importância de R$ 0,25 (vinte 
e cinco centavos de real) por folha ou gratuito for-
necendo uma mídia para gravar.

Outras informações pelo telefone (19) 3883-8816 
ou pelo e-mail compras@camarasumare.sp.gov.br.

Sumaré, 14 de agosto de 2020.

William de Souza Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Sumaré

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 479, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 23.430.690-7, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 480, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, 
o servidor ELY MENDES COSTA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 32.692.500-4, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
REF. PMSC-09, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 481, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
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Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor DIVINO DE JESUS FERNANDES, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 16.971.133, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de GERENTE DE TRANSPORTE PÚ-
BLICO COLETIVO E INDIVIDUAL, REF. PMSC-06, 
subordinado a Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Rural, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 482, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor JEFERSON DE OLIVEIRA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 42.213.946-4, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
REF. PMSC-09, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Habita-
ção, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 483, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor MARCELO ALVES DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 23.769.389-6, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Obras, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 484, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor JOSÉ ARIMATÉIA BATISTA, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.481.559-0, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF. PMSC-13, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 485, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor ALISSON TÁRIQUIS CHUMA, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 44.858.848-1, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de OFICIAL DE GABINETE DO PRE-
FEITO, REF. PMSC-05, subordinado ao Gabinete do 
Prefeito, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 486, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor GIOVANI DA SILVA FERREIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 15.125.857-0, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-
11, subordinado a Secretaria Municipal de Gover-
no e Participação Cidadã, prestando serviços junto 
a Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 14 
de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 487, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor JONAS PEREIRA DE BRITO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 54.261.814-X, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Defesa, Proteção e Preser-
vação do Meio Ambiente, a partir de 14 de agosto 
de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 488, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá outras provi-
dências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, 
a servidora PRICILA HADIJJIA NUNES DE SOU-
ZA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
50.215.361-1, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de AS-
SISTENTE ADMNISTRATIVO II, REF. PMSC-9, su-
bordinada a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 489, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor GUILHERME RIBEIRO DOS SANTOS, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 34.601.482-
7, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinado a 
Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Transparência, a par-
tir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 490, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEIRA, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 6.358.817-1, 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-
11, subordinado a Secretaria Municipal de Gover-
no e Participação Cidadã, prestando serviços junto 
a Secretaria Municipal de Obras, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 491, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá outras provi-
dências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, 
a servidora CINTIA CAROLINA VITORINO MO-
REIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
46.206.429-3, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR 
I, REF. PMSC-11, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto ao Fundo Social de Solidariedade, a 
partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 492, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO PAS-
CHOA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
05617819-7, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR 
I, REF. PMSC-11, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Lazer, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 493, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, 
o servidor JOÃO LUIZ PEREIRA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 11.995.125-3, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de CHEFE DE GABINETE, REF. PMSC-
08, subordinado a Secretaria Municipal de Defesa, 
Proteção e Preservação do Meio Ambiente, a par-
tir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 494, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá outras provi-
dências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora VIVIHANE MARIA PEREIRA PIRES, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 42.689.050-
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4, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinada a 
Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 495, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor ALFREDO APARECIDO FAVERO, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 23.498.339, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II, REF. PMSC-09, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento 
Econômico, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 496, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá outras provi-
dências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora LINDINALVA GOUVEIA ALMEIDA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 11.423.497-
8, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, REF. 
PMSC-11, subordinada a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, prestando servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 497, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor DENIS CONSULIN, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 20.547.187, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF. 
PMSC-13, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, prestando servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 498, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor JOSÉ VILALON FILHO, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 14.029.168-4, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSESSOR I, REF. PMSC-11, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Governo e Parti-
cipação Cidadã, prestando serviços junto a Secre-
taria Municipal de Comunicação Social, a partir de 
14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 499 DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor ANTONIO FIÉL DO VALLE JUNIOR, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 41.028.052-5, 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de COORDENADOR ESPE-
CIAL DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS PESSOAS 
IDOSAS, REF. PMSC-04, subordinado a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, a 
partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 500, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 39.379.480-5, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE, 
REF. PMSC08, subordinado a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 501, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor NELCI ALVES DE ALMEIDA, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 22.171.516-2, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
I, REF. PMSC10, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 502, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor CLÓVIS MARQUES, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 31.527.570, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSESSOR II, REF. PMSC12, subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 503, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 8113/20;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor MAURICIO 
ROCHA, portador da cédula de identidade RG n° 
20.670.954-7, do cargo de AGENTE DE CRÉDITO 
POPULAR E, REF. PMS-46, subordinado a Secreta-
ria Municipal de Trabalho, Emprego, Geração de 
Renda e Desenvolvimento Econômico, a partir de 
14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 504, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11362/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor FABIO 
TAVARES DA SILVA, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 41.502.917, do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E, REF. PMS53, subordinado a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 505, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11334/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor FRAN-
CISCO DE ASSIS FARIAS, portador da cédula de 
identidade RG n° 33.587.059-4, do cargo de REPA-
RADOR DE SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO D DAE, 
REF. PMS593, subordinado a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 506, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 10897/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor HUMBERTO 
PINTO DE CARVALHO, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 32.508.351-4, do cargo de GUARDA 
MUNICIPAL IV, RF. SSP04, subordinado a Secre-
taria Municipal de Segurança, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.
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Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 507, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 7926/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor RICARDO 
ALEXANDRE ZEQUIN, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 25.660.852-0, do cargo de GUARDA 
MUNICIPAL III, RF. SSP03, subordinado a Secre-
taria Municipal de Segurança, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 508, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11739/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor SAMUEL 
GOMES DA SILVA, portador da cédula de identi-
dade RG n° 17.743.811, do cargo de GUARDA MU-
NICIPAL IV, REF. SSP04, subordinado a Secretaria 
Municipal de Segurança, a partir de 14 de agosto 
de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 509, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado  para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11761/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor EDNELSON 
WILLIAN PEIXOTO, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 34.739.759-1, do cargo de GUARDA 
MUNICIPAL I, REF. SSP01, subordinado a Secre-
taria Municipal de Segurança, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 510, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11760/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor AGRIPINO 
CAETANO ALMEIDA NETO, portador da cédula de 
identidade RG n° 6.912.343, do cargo de MECÂNI-
CO MUNICIPAL DE AUTOS LEVES E PESADOS B, 
REF. PMS27, subordinado a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana e Rural, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 511, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11799/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor MARCIO 
JOSÉ DA SILVA ARAUJO, portador da cédula de 
identidade RG n° 22.348.674-7, do cargo de PRO-
FESSOR MUNICIPAL II D, REF. MG07, subordinado 
a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14 
de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 512, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11876/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor RODRIGO 
DE PAULA RUIS, portador da cédula de identidade 
RG n° 33.292.382-4, do cargo de GUARDA MUNI-
CIPAL IV, REF. SSP04, subordinado a Secretaria 
Municipal de Segurança, a partir de 14 de agosto 
de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 513, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11888/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor EMER-
SON FERNANDES RIBEIRO, portador da cédula 
de identidade RG n° 42.495.715-2, do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL TEMP I E, REF. MG01, su-
bordinado a Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 14 de agosto de 2020.
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Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 514, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado  para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11840/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço públi-
co, a pedido, para fins eleitorais o servidor JOSÉ 
EDUARDO DA SILVA, portador da cédula de identi-
dade RG n° 13.289.335, do cargo de GUARDA MU-
NICIPAL IV, REF. SSP04, subordinado a Secretaria 
Municipal de Segurança, a partir de 14 de agosto 
de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 

aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 515, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 10671/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor IVÃ BARBO-
SA VIANA, portador da cédula de identidade RG n° 
16.567.253, do cargo de MOTORISTA MUNICIPAL 
CLASSE ESPECIAL C, REF. PMS42, subordinado a 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Ru-
ral, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 516, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11952/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor JOSÉ ED-
SON COSME DE OLIVEIRA, portador da cédula 
de identidade RG n° 19.496.754-2, do cargo de 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL B 200 H, REF. MG47, 
subordinado a Secretaria Municipal de Educação, 
prestando serviços junto a Ação Social, a partir de 
14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 11sexta-feira, 14 de agosto de 2020

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 517, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11951/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais a servidora MARCIA 
BORGES DAS NEVES ANDRADE, portadora da cé-
dula de identidade RG n° 24.422.948-X, do cargo 
de ENFERMEIRO SMS E, REF. SMS-111PSF, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992 e Lei nº 13162/15.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º - A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 518, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11907/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor ADILSON 
VALENTIM FABBRI, portador da cédula de identi-
dade RG n° 14.284.100, do cargo de CADASTRISTA 
DE RECEITA MUNICIPAL A, REF. PMS25, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, prestando serviços junto a Delegacia de 
Polícia, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 519, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11909/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais a servidora JOCINÉIA 
LOYOLA GALDINO, portadora da cédula de iden-
tidade RG n° 28.248.874-1, do cargo de AGENTE 
DE TRANSITO E TRANSPORTE D, REF. PMS33, su-
bordinada a Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Rural, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 520, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;
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Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 12028/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais a servidora ROSARIA 
CRISTINA VIDIRI DOS REIS, portadora da cédula 
de identidade RG n° 26.218.559-3, do cargo de 
INSPETOR DE ALUNOS E, REF. PMS53, subordina-
da a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 521, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 13483/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor EDIVALDO 
BRAZ DE OLIVEIRA, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 28.862.793-3, do cargo de SERVIÇOS 

GERAIS E, REF. PMS64, subordinado a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 522, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14048/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais a servidora RENATA 
CRISTINA VICENTE, portadora da cédula de iden-
tidade RG n° 28.862.932-2, do cargo de PROFES-
SOR MUNICIPAL I B, REF. MG04, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14 
de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 523, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11877/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais a servidora GLAUCIA 
DE FATIMA RODRIGUES ZANCHETTA, portadora 
da cédula de identidade   RG n° 16.125.340-4, do 
cargo de CADASTRISTA DE RECEITA MUNICIPAL 
A, REF. PMS25, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Orçamento, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.
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Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 524, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11759/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor CLÉBER DE 
OLIVEIRA SILVA, portador da cédula de identida-
de RG n° 43.018.822-5, do cargo de RECEPCIONIS-
TA SMS D, REF. SMS13, subordinado a Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 525, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11985/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais a servidora DONARIA 
DE FATIMA FERREIRA, portadora da cédula de 
identidade RG n° 41.270.675, do cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL SIADES B, REF. PMS12, subordina-
da a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência 
e Desenvolvimento, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 526, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 11955/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor FERNANDO 
CARLOS XAVIER, portador da cédula de identi-
dade RG n° 29.423.271-0, do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E, REF. PMS53, subordinado a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 527, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14489/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais a servidora ISABEL 
CRISTINA COSTA RAMALHEIRO PIVA, portadora 
da cédula de identidade RG n° 23.362.868-X, do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SMS 
D, REF. SMS02, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 528, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14654/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais a servidora REJANE 
APARECIDA CUZIM, portadora da cédula de iden-
tidade RG n° 26.476.855-3, do cargo de DIRETOR 
DE ESCOLA MUNICIPAL faixa 2B, REF MG04, su-
bordinada a Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 529, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14764/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor REGIS 
ALESSANDRO FERREIRA COSTA, portador da cé-
dula de identidade RG n° 30.688.731-9, do cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SMS D, REF. SMS 
27-PSF, subordinado a Secretaria Municipal de 
Sáude, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 530, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14847/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor LUCAS 
VIEIRA AGOSTINHO, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 45.020.554-X, do cargo de SERVIÇOS 
GERAIS E, REF. PMS64, subordinado a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 14 de 
agosto de 2020.
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Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 531, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14830/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor MOISES 
PEREIRA DE BRITO, portador da cédula de identi-
dade RG n° 37.556.286-2, do cargo de AJUSTADOR 
DE HIDROMETRO DAE, REF. 650, subordinado a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir 
de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 

aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 532, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 9307/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais a servidora SUELI 
APARECIDA SANTOS BRAGA, portadora da cédu-
la de identidade RG n° 26.301.000-4, do cargo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA C, REF PMS41, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 533, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAIANA MARIA TERRA DE 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
32.060.812-8, para o cargo de ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO II, REF PMSC-09, subordinada à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação 
cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 534, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
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Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LÂINO ARCANGELO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 22.420.776-3, para o 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF 
PMSC-09, subordinado à Secretaria Municipal de 
Governo e Participação cidadã, para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 535, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALBERTO FERREIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 17.375.037-0, para 
o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinado à Secretaria Municipal de 
Governo e Participação cidadã, para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a partir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 536, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, VALDINEI APARECIDO DE OLI-
VEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
24.459.018-7, para o cargo de GERENTE DE MA-
NUTENÇÃO DE CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO, 
REF PMSC-06, subordinado à Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 14 de agosto de 
2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 537, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, LINDALVA CERQUEIRA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 17.646.454-2, para o cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I,  REF PMSC-10, subordinada 
a Secretaria Municipal de Governo e Participa-
ção Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 538, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedi-
do, o servidor RICARDO APARECIDO SANTOS 
COSTA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
33.064.544-4, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de AS-
SISTENTE ADMNISTRATIVO III, REF. PMSC-13, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 539, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14574/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais o servidor LUCAS MA-
TEUS POZELLI THOMAZ, portador da cédula de 
identidade RG n° 42.795.909-3, do cargo de AUXI-
LIAR DE FARMÁCIA SMS D, REF. SMS13, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 540, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14566/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais a servidora EDNA 
APARECIDA BARBOZA DA SILVA, portadora da cé-
dula de identidade RG n° 21.406.706, do cargo de 
RECEPCIONISTA SMS A, REF. SMS 20, subordinada 
a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 541, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14815/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, a 
pedido, para fins eleitorais a servidora CLAUDETE 
PONGA, portadora da cédula de identidade RG n° 
13.260.286-6, do cargo de AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE SMS D, REF. SMS02, subordinada 
a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 de 
agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-
dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 542, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidor concursado para fins eleitorais e dá ou-
tras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14811/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais o servidor ALOISIO 
PEREIRA FERRO, portadora da cédula de identi-
dade RG n° 22.067.302-0, do cargo de OPERADOR 
DE EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO E, REF. 
SMS18, subordinado a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, a partir de 
14 de agosto de 2020.
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Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
o servidor terá que devolver os valores percebidos 
aos cofres públicos, pela desincompatibilização 
indevida.

Art. 4º -  O requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 543, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Concede licença a título de desincompatibilização 
a servidora concursada para fins eleitorais e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, 
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 
4967/10, artigo 186, alínea “j”;

Considerando os demais elementos constantes do 
Protocolado PMS nº 14781/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Desincompatibilizar do serviço público, 
a pedido, para fins eleitorais a servidora HELENA 
MARTINS DA SILVA DE JESUS, portadora da cédu-
la de identidade RG n° 9.151.797-5, do cargo de 
SERVIÇOS GERAIS E, REF. PMS64, subordinada a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos,  a par-
tir de 14 de agosto de 2020.

Art. 2º - O tempo de desincompatibilização auto-
rizado será considerado como de efetivo exercício, 
nos termos da Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 
13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 
04 de junho de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 
de abril de 1992.

Art. 3º - Em caso da não efetivação da candidatura, 
a servidora terá que devolver os valores percebi-

dos aos cofres públicos, pela desincompatibiliza-
ção indevida.

Art. 4º -  A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora da desincompatibilização.

Art. 5º -  Cessam os efeitos das designações e pa-
gamentos de funções gratificadas, se for o caso.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 544, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor CARLOS EDUARDO VICENTE, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 32.224.774-3, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de GERENTE DE PROGRA-
MAS E PROJETOS INCLUSIVOS, REF. PMSC06, 
subordinado a Secretaria Municipal de Inclusão, 
Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 
14 de agosto de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de agosto de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

14 de agosto de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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Ofício Nº545/2020 - Sumaré, 13 de agosto de 2020. 
 
 
llmo.Sr. (a)Ao: Secretário de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento SocialC/C: Presidente do 
CMDCA 

Assunto: Lei nº 5731/2015, Art. 25 - parágrafo 4º. Segue abaixo as três determinações da Lei em 
vigência para publicação e ciência. 

ESCALA EXTRAORDINÁRIA MÊS DE AGOSTO 

1- Forma de funcionamento do Conselho Tutelar de Sumaré: 

Lei Municipal nº 5.731/15:Art. 25 - Os Conselhos Tutelares funcionarão ininterruptamente, para 
atendimento ao público, da seguinte forma:  

I. De segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 08h00 às 17h00; 
II. As quintas-feiras deverão ser usadas para reunião do colegiado e serviços internos, 

devendo o plantonista do dia permanecer à disposição para atender os casos de urgência; 
 

2- Escala dos plantões semanal de seg. a sex. Começando às 17h00 e finalizando às 8h00 da 
manhã do dia seguinte, aos sábados e domingos plantões de 24 horas, no mês de julho de 
2020: art. 25- inciso III e § 4º e 5º Lei Municipal nº 5731/2015: 

 AGOSTO 17 18 19 20 21 22 23 
  SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 

8h00 as 08h00 RICARDO RODRIGO SANDRA MICHEL JULIANA RICARDO RODRIGO 
8h00 as 13h00 RODRIGO MICHEL MICHEL RICARDO RICARDO     
12h00 as 17:00 MICHEL JULIANA JULIANA RODRIGO RODRIGO     

 
3- São atribuições do Conselho Tutelar: Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.731/15: 

Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, são atribuições dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de outras 
previstas nesta lei: 

I. atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, 
aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA; 

II. atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 
129, I a VII do ECA; 
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III. promover a execução de suas decisões podendo para tanto: 
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e previdência 

social, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento injustificado 

de suas deliberações. 
IV. encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente; 
V. encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
VI. providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas 

no art. 101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional; 
VII. expedir notificações; 
VIII. requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança e adolescente, quando 

necessário; 
IX. assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente; 
X. representar em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos previstos 

no § 3º do artigo 227 da Constituição Federal; 
XI. representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda e suspensão ao 

poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural. 
 Considerando os decretos municipais nº 10.763 de 13/03/2020, nº 10.764 de 14/03/2020, 
nº 10.765 de 16/03/2020, nº 10.766 de 17/03/2020 e o decreto estadual nº 64.862 de 13/03/2020 e nº 
64.879 de 20/03/2020; 
 Considerando a necessidade de durante o período em que toda a sociedade empreende 
esforços para a contenção da pandemia do COVID-19, reafirmando que enquanto permanecer a 
situação de risco, devemosconter a propagação de infecção, manter o isolamento/distanciamento 
social como proteção individual e coletiva, transmissão local e preservar a Saúde de todos, dado ao 
crescente número de contaminação pelo COVID19; 
 OConselho Tutelar está atendendo em plantão home -office pelo telefone (19) 
99753-0737 e e-mails conselhotutelar@sumare.sp.gov.br e ct.sumare@yahoo.com.br de forma 
ininterrupta e têm mantido o expediente de suporte aos cidadãos remotamente. Em situações de 
urgência,o Conselheiro de plantão se desloca até o local para averiguação dos fatos e aplicação de 
medidas de proteção. 
 Enquanto estiver decretado estado de pandemia, o Colegiado irá cumprir a escala 
extraordinária. 
 Sem mais, elevemos nossos protestos de estima e consideração. 
 

Sandra BarriqueloMichel de Oliveira            Ricardo Mendes Tomaz 
Decreto nº 10.716/2020   Decreto nº 10.716/2020        Decreto nº 10.716/2020 
 
 
 

Rodrigo Almeida da Silva           Juliana Cunha 
 Decreto nº 10.716/2020            Decreto nº 10.716/2020 
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